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. ~----' . IMARtA da Associação de Psus e Amigos dos 
ATA DA ASSEMSLé~A GERA"', EX'1"AAOR~ de maio de 2021. às 180. conforme convocaçà,.? 
ExcepcIonaIs de J~botlC8baL reahzada em 3 G ma em 01/05/2021, Edição nQ 2037, pé~!f\a Oc, 
feita através de Edital publl~do no Joma~ ~ az t 'b íntes O s- Presidente deu IOIClO aos 
com a presença dos assoCtsdos especiaIs e con n u r~ secretanar a presente Assembléia 
trabalhos elegendo a Sra. Eulína 8emardo da F~se~~statutárias deliberadas pelo Conselho 
com a seguinte ordem do dia: .1) Ho~ologadr aSAap:~S em 20 de abril de 2021 para acrescer os 
de AdminIstração da Federaçao NaClonal as . d - 
H,GÍSOS Vl\ A e VII.B no artigo 35 da estatuto padrão das APAES, com a segUInte re açao 

t,,_rt 35 Compete ao presidente: 

'lI! A _ Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados por m~lo de 
cheques nominais. assinados pelo PreSidente e pelo 1° Diretor Financeiro ou por meio ele!ronlco 
H'1clusive por meio de cartão magnético. . - 
Vii 8. Na hipótese de a movtmentaçêo dos recursos efetivarem-se por meio eletroOlco. mciuswe 

por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utihzaçao desses 
meios de pagamento de forma !ndividual e isolada. podendo realizar pagamentos. transíerêncras. 

saques. errutrr extratos, enfim. todas as operações financeiras necessanas à movimentação dos 

valores. pelo Conselho de Administração da Diretoria Executiva Registra-se a presença de 11 
onze) assccedcs on Une aptos a votar. O Estatuto foi examinado e aprovado por unamrmdace 

Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a assembléia às 18h30min. e eu Euhna 

Bernardo da Fonseca, redigi a presente ata que vai assinada por mim e pelo preSidente,~// 
presença dos oernaís membros: _/~--_._--:.~ . . . .e>: '. 
Presidente' Celso Aparecido Cassíeno .•.... __ . ---~;~ . ":"':_, 

Ercíha Penna 

Lucínéia de Souza Apoiara 

Vanessa Cl'1stlane Theodoro 
Rlta de CâSSH:! da Silva 
José Lourenço de Souza 
Nilson César Oonadon 

Rit8 de CàsiÍa Bellodi Arfabas Martíns 
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.JUO!l. 1~u~0062 7 5 ...., .•..... 
ESTA TVro DA APAE DE .J.1\ 8011 c ABA L 

C-\I)ÍT11tO I 

An I' A Assof;laçâll de Pais te Amigos dos EXCepCt:\,.HHiÍlt de Jabuticaba! ou. abrcviad~mlêlHe, Apae 
de JabutlcabaL íundada em Assembléia reaht.ad~ em 30 de novembro dê 197 t nesta cidade dr; Jal:!(lllcubairSP, 
paS~1 a ref,ttllar-s~ por este Es.ta.tuto. pelo Regimento hh,lmo e peJa legislação dvd em \il~ot, 

An 1 - A Apac de Jaboücab€d ti uma ~ociaçM tivii, beneficente. com atuação na;, de 
,l'''ht.:.~Ilt,;I:l ,;oCI<.IL educação. saúde. prevençâo, trabalho, pmti.'istonahza".ão. defesa e ~arantia de dtreltns. 
':~lhjfh.:. cultura, Iazer, cswdt\ pesquisa ~ eutros, sem fins lucratIvos ou de não ~\;(\númicos. com (h.ir~~~l 
mdI'1::n11mada. H::Il(1t~ na Avenida Arthur Verti, rf' 19 L bsirru Nova Jai"!otH:<lb<ll, !! foro no mUIHciplU de 
!;ü"H',!lcabat estado de Sã.o 

A1'1 Y A Apae de Jaboncabal tern por MiSSÃO promover e l!rtícWar açõ~:> de defesa de dtft:!lh)S I: 
pr';\I,."11ii;\n, oneatações, pf~a~aO de !;CrvH;:ÜS. ap0l.l) â fam~ha, direclonadas (I m~lhmia ~ qualidade de \/1<1:'\ 
ti., !l<,,;>(I;l C{)H\ Jçftt:.aência c à consmição de uma :roci~ade jl.tsta e solidária 

i\rl 4' - /x de Jabnri\':1aba! adota. como simooln a figura ds flor !11argaridn. com pémlas amarelas. 
\:l.'lUf\l lafallji.i. p~dunculo 1.! duas ioihas. verdes, uma de cada lado. ladcada por duas mãos elll pt~ri'R na cor 
•.. ·!lln. Jc'nlv~lada~, uma em posição de u.mparn e a mttra, de orientaçào, tendo Giwbal\o, partindo do centro, 
d,H~ (JIllOS de luuro. contendo tamas foihas quarno forem os lUlmeroi dos estados hra"lle4ms maiS li Distrito 
11.".1,,1<11 

J'li!'ih!,!'üfn OmclI - A uhhzação e a apUcação do simboto do mo\if'llcnlí..'" apacano deverá t}b~!.H'\.ar 
~l·fl.'.,.. propntçi.\c~. áreas de Isobnnentu, üpografia. fOl:'tOOtaçAo das assinaturas, 11m conformidade com {) 
m:Hma! da marca ~xpedtdo pela Federação N$Cú:mal das Apae!t. 

Art v A bandeira da Apae de Jólbotícabai. na cor azul, cCH'nenÓ{) ao centro tl ~imbolo du movrrnento 
;lpaç;Uhl e (\ Ih:HTI( da Apac. terá dimensões na proporção de 1 de altura pOl de largura 

I 'anh:m/o ('mcn -- t\ c{)nf~ç'ft1o da bande.ira. l.:ontempb.mdo a. ap-lIcm;ã41 da marca e das cores. deverá 
,,''\Wf ern úllll{'lnm:ladc com o manual da bam:fel!"'d cx.f)t.'(hdo pela Fed~wQçâü N;;iC10lial Ap~es -. 

AI t ({ Os eventos reahzados pela Apae poderio uhhzar como instmmcnh) norteador o MiJl1ua! 
Hâ'lI.fi ('enmnnuJI da Rede Apae, elaoorado pela F~dernçâo Nacional das Apae~, para de seus 
PfllhlCO!uS 

!'n. iC 9~~mbr() c consagrado Ct}l1W Dia Naciorml da!' Ap~" (Lei n" 10.242. de !li de 
!lInho de ~I}Ü I t/ deverá. trhn~~.pamt:nte, ser-comemorsdo com o ha:;teament(. da da Apae 
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8" 
lon~u pnl/.P nurntêllt, lrJ!rek~Q] 0d "' •••.• ." •.• 'rj~l 
p\)d~nl Ubtiimir ~ua ~ip!lÇio na .i~:ie(WI!it'. 
rc:o.!'!.'ld'il 

,1\rt 
\ HltadO$ os. pr(~I'f1!;\ç!O 

OOlIeU''l(JS ~ Apae. ~ hmí1~s "A~ •.• t,·,"".<: 
relevância e sncja,1, ~nl ~ecUlt: 

I -- da qUIJidade vida ~ com d(lh(;~.'ICta. pmfen:~~llml~~ 
~ !TT(ek:cu.1 <: 11'M!tOmmi globais 00 ~wlVjmentD* em 

adulc ..• cent~~. ,,*a~~do ~If •• lhes o pimo exereic:io cidadania: 
11 ..• prestm' de e ffabilimçlo ao d8Mido nO' 

jJwm(lç:in de sua intepçto à ~uniln 00 CI'll'l~ 
a:~seSSl)rm~ntü. ~t~ e de de 
pfefercndatm~t:!te e e para suu ftmliHu; 

i II .•. edooaçtQ ~ ~ oom detl(Ci~l:~i8. preJ~r-efcl~t61mef;~t iTl.te~~Ui. e: 
múltIP'a. 

J V - llkirel.~~ ~1'4'V!,t·"" ~ prev~. \I~C .acmllrW" 
dsfiiciérlcia. tlrerere~~llmc~* ii\$e~l e mDItm!!:l:t 

I - e.Xef,;umr 
pcrmooemc C ç~l\tn~hl 
U."'í:flllilllaçâo. 
h\,"nefu:los e o}t;an~nlUl«~W&~ 

H - Hrr'mr'v •••. f..'mnptl~nillu 
"'""\ 11;)1.: 1011&1&, ,.:.~~\HI~l:! 

at~fll:llment() li 
flnahdade~ da Apse~ 

Ill- ®muni" e 
pw!!r~la$ \foltaoos li mevelllZID e ao atendimento pemma cem .Itclé:ncia~ O1refC;!ftfl;Clalmc~me um:~leCruai 

cmnpmlhü 
Iíli~IJlC'i:am€:nw d~ 3Çôos de 

~lWlça(l das 

í v - promover com lIL Gonnmidade e 
habihtayit1 e a eohJ{~açào da pe$SOH com detic~iJleia, plnm~~fCia~~n~ ínt~,l~tual 
tf;tbalflo, 

V _. 
ins1lrtUll~~S. olt\Ç~tlS '4IW41''''lu~m. ~~~f!lali e mtl=mllcitmlt"~ 

{Jw)l~l~ôes léa!i1.:U espe.dat~ 
,íltl'ü'ltÜl do Mt~!VH1~1o Ap~. 

Vil - t r~~ re~iOS • ou mva~!Os. :t; (:011tribult:t"t~~!> 

<? 
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APAE 
~ ... ,~ -, f' 

vm fírnijtf parctIDas C9U\ coifttl~ ~ _lops. 
pubht:n ... e [.)"0' •• dn~. ~. as (:t1ntribt1tç~ de p~~Sc fisicu e ifl#~dtl~lt 

I X ~l!'odulít' .t: para mmll~lef!~âo da: garantia 
pfl.hJadns. 

X n uso do llÚfne ,. AS!Fif.1cJação d~ ~. Aml~QS. dos EX,I~t1~I,llnaí 
.'\P<1":. IflfHntlando (l L1S{1 ifld~,\·tda à Apaes do f:"'Ymdo ou â FedernçãtJ Na§;;lí:;·n~l 

Xl " ptornovtlf para Ç}·Ik~e~t",olvímeni.o di: .laJtl'fat;urnndm-cs 
a:-, Sll;Js taimhll, 

- de~nvQfver ações de fonalectm,nto de vmculos de 
,thngl1fn~flrO!), 

XII i ~pol31' êlou ca..~I_e!l $ pesgoas com rnttrecilíal e 
ll1u!l!pla. em ';lltl~ção de .riiCO SQCml ou a'hatJdontl.; 

XI V garantir.ti parti(itpi~âo .$ çon1 de&mncia. e 
múltipla. !li.!. das· i\f;llies; 

X V cllürdeoar e e~c~llltar nes ttmít~ teniiOfiaj~ do. S~ mUtlÍcclplo. O~ 
pllll!l..:a da 1, Apae~ e da ,F~io Nat.Wtliii ~ fir",_.,'u •••• .1n e 
d~ r~l\d~l'Ido 1:1 o presug~o, a credihilidacle ti m <lrP!llca e do !'vl.()virnenw ~ano: 

XVi .- atUlM na ~rmt~ dii po.Utjca mloitllic:i.-i de .a.tmdim~ul!O i com deflClêncIi, 
prdi;fem;!almel;1~e .ntel~tuaJ e U\ilbi,~ em consonlnç~ com a: potiU~ adQtida p!Jla Federaçi(J d$..'i Apae.s do. 
I ..,taÚi.) c peltt F~~r~9it" N~iunal4a. Apaes., e00rdemmdo e f~ti1.a~ sua exeicm.::'ão: 

XVI! articular.. jm1tn a.~l~ poderes pàbhoos J.nunfl.ii.pn4s e ~ entidades 
J",,~v-un':llI o plenO' C"\ffCicu) dos dJl'~~t(lS da peSS'Oa oo~;n· dertí!.~~la, "" •. ~,f-' •• ·".,,,,,,.,,,h,,ü ••• 

X V I! t eil:l'arrtlgar"s~. c.lll âmbito mwtic!.pill. da d~vulil~) 
p..; ••. soa com d~ftcróncia. e mulbpla. tnGentl\lafldo l:í n"l~hi·'>l'.i!í.r, 

X I X I.'fj.rup.dar e,.fou as normas iegalS t·os eSladtml$ ~ liflUfttcipalS, 
(1,: famas a pessoa torn pmf~renciatmêJlte ttím~~tUil .~ múlbpla... prt.1~r\~íUldo .é't dns ór~.H; 
nHlllll'i!lttt5' n'impetentei no $t,.."f'itido do cumprime.nm e·dQ a1*Íefqo~enl0 da l'l;lo:.l.:1lU!\.>tfi.). 

XX . pro!OOver etí.1.t1 estimular a re~li~ ® ~st.i5tic;uf tl'stud05 e em rel~çio à 
11t.:S. •.• u<! com p.re.{~reul;l;ialme.nte in:reiecruai e múltipla. propíc.iando o frvanço ci.endfkx) ~ ~ 
p •. 'nHi:,m~nlC e volwttáf.ioR q.ue attmm na 

XXI o d~'lfol'll'ime.ltô • 'Pfogm~s. prevenç.ão dtrklénçta., de 
PI' tllu~àtl. tt<: pn~e~o, ~e mdWilo, d.e-. dde~ ~ dt: SBf.Mttfil d~ dn'ei~os peSSl.'* .C(lU\ deficiência. 
pl'ch.n-encillhnentc intde\ltltil'f ê múlt!ple. de. a~o e ori~n~c iI! sua: ~. a 

X X I f eSfim·ijl.ar, apoiar e deím.;de I;) $SCfiVolvimeuto ~rm~te prestBoos p~ Al}8e. 
IUlpt)ndü~sc a absef\'iooia do~ mais p~ * etica e ·tk encj~cla, de arol"do ~Om () do 

~~ , XXill df"td~lr t1 e.xptríine.m apae.a.na.~ órpos pt1bl~oos fi privados . 
.. XXIV . de.~v.'O.' fever o Pl' •.....•.... anm d.·e. . .. ' . .~nd .. o. a. pa!ti~l.pfiÇão t:f~ivl pesSoa& com 

deftt:letli;J3, fll'etererucia.lme.nte. ~ múltipla, nagestiodaApae~ 
X X V pt'~O"'Cf e Sf'Ucutar ~tçoS e J)l'~IS as.~is,ê1:lcja !1ocud ' 

e'>pllrt~. lute. trd.haJho. visando ~ p!~1U! tm:!~~A~ pmsoa com mt~~llf~ÇQ' \ 
mulupla . ...,.. •• ~~S')Ul~~;. •. ! 

IQI \)l'pE$SC~ . '1. ft 1 

':~ Ut- 00"... ,.1 .. ' . ••• ~ •. ,t·__..::----- » 



\11 i! A Apse de JaooíÍcabal mtegrs-se, por mÜlção. a F~(h~ração Nannnu! das Apites, quem 
_n:çb •. : iI!I\.'HlilÇàll, assesscramento c penmssão para uso de nome, simooio e Sl!;!la APAr. a euju Estatuto adere 

~ I' - a fthação à Fcderaçã(} Nacional das Apaes, a Apac, sera automaucamemc fihada it 
I nkraçih.l do seu re'\ptcbvo Estado, a \!ujo Estatuto adere, 

~ 2:' A coucessão. n tltihlaçâ~} ~ a permanência do dtreiIO de uso dn nome. e sílZhl Apae pela 
itL:ttb .:shin ç~)m,hçt()nadas á UbS(,'Tvillcia do Estatuto, da", ResohlÇÔ(:S. di) Reglmc.Ilh:l Interno e das deeisêe« 
.u- '1I~~àll~ dtrcH\>u::, da Fedeta~ào Naci<uHll das Apaes e da Federação das Apaes d{l:l- Estados 

~ ,\ A~'l,Ue ai>res.eniartl, anuaímente. á Federação das Apaes do Estado, ate (1 dia ,10 de 8onl, 
Id;.!hHiP ,\U~ill!l) de suas atlvldades, plano de açôes pam o ano se~uinle, indu.:.uHh} os pontos positlvo$ t' 
l,q:,1I1 \ n~ encontradcs em sua admmistração, no esercícso 

Arl •.• t\ Apae preservará s.ua autonmnia admmislnitiva, financeirn e Jurtúlca. perante a federação 
da" /\p!l«::-" du [staôct Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e entidades prtvadas. mio 
E4.'randn, em Ilenhama hipótese. direitos a \-incuJos empregatí~ios entre seus rUl'h,:lt:."lfláriU$, dir~gtntcs. 
f1H,:p""h_1" \! ou contratados, com~tinrlo a cada uma. pm1icuJannente c com exdusí\ldade, o cumprimemú das 
"tLh !t~SI~\:I.I'.as obrigações cootratUlIlS, trabalhista.,;, socims, ti!! iã<:lclemes de tratmUKt, 
pfl." h kll\: liu Hl:'i. fiscais e tributânes. de conformidade com, a lelLis1açàn Vl1:,K'flle e uu práhcas comercial), 
tmafH.:cífI1S!lU b"Ulcanas em vigor 

Ar! 1.1 A Apae de Jaootícab2li e constituída por nÚllí~\1'O i!imuado de assm:ii\do:!L pessoas Ilsscas c 
lmlLllcil'i, neste caso reprdSCtltida pelo Diretor ou PreSIdente que consta do C(l!\tm,kl :.OCiBI. 

~ ! " São reqUlsltUl'\ para admissão do asSt,lcmdo: icltmeidade, Im~li,)ndadl;;, capacidade legaL 
~'l,\<lh ll~:~,nto com ti causa da peSSOij com d~flClêncill. c()mpr~n~iSso com as ações desen\-olvidas pela Apae. til: 

~.: . (l~ associadcs nit) respondem. nem mesmo SUbSldlí:lllamtmte. pelas obnga;;ões e eneargos S{lCHUS '11 
tI,1 \pae f 
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o, 

I çnntnhllirrtes peí'>S025 fisicflS e jurídicas, devidamente eadsstradas, que contribuem cem} a i\pae por 
':\'illtll'\íl,'~\l' l\·!:m1ar . em dinheiro, mediante malliJi::.stação de vontade em comn!:mir para a, execuçtlo dos 
d1!1..'!l\ ,)S da Apal.:!, f,nnandt' termo de adesão de a!.süf:i°a.do~ sendc que o \!Hto da pCí'SnH jundiea sera exerclt!o 
I" I ,lp";na,, 01 ! um) ~\)ctn!dirctor representame. 

11 bl..'fiCméníL); pessoas f1siC3S ou Jurídicas que, a juízu do Conselno de l\dmmlstraçàü \)\1 por 
i'!; '.1' ,,,ta J,I Dm:íorict Executiva. p.resmrn relevames serviços ao m(l-'Vlmcnto d.1S Apal,;!:'. 

o lI! corre,;pünoontes aqueles que prestara colaboração à Apae. poretn re"idem em outros pOf1!us do 
kn !l, \, 10 lIadüllai ou em outro pais, 

I v . Ilúnorâl1O$' personalidades, nacl()uais ou esrrangeeas, que tenham prestado relevantes. serviços â 
,'[lif"fí pessoa com deficiência. (fU que tenham c<.mcomoo de manei.11i apreçiav'cI para 1.1 progresso da 
hum'Hudade no tampo da defif;iêm:ia~ 

V pessoas t:"om deficíêl'u:aa, ml:liore~ de 16 anos. qu~ estejam matrÍéulada.<; nos prol,'fama.s 
de ;1h:ndHnentu da Apse, seus pa.is e mães ou responsaveis legais, sende-lhes assegurado o direito de votar e 
lk .... crem \('tt<lth", exigmdo ... se o termo de adesão~ 

VI fundadores: pessoas que partictparam da primeira As'Sembiéia Geral de Ftmdação Apae e 
,t"lIlal arn .; ft:"tleCtlva ata, 

Ar L 15> ., C~Hl!i}~te â Apae exigtr de seus aSS(lcmdt}s o p€:n.nanente exercicui de <:1 mduli.l éti\.:;'l de ii.mna 
d jlf0"çrvar c \Íumentar o COflCCUO do Movunemo Apa.eai1o. ~ .'i~!tH!t"''':'") "', ~ ,._:,.>;.\, 

DOe. f Cri DE r~$;::;'S ,,(, (,:,:K.AI 
D!~ nUSP 00621 5 Setin 11 

&s TitulO!! Honorificus 

Art. tI) /\ 
..: >\gl iKI8dIJ ! !onorario 

""" São Ag.radados Beneméritos es .personalidades .• fisfcas ou juridicas. {lU\:. a Wlw C onsctho de 
c\(lltlllli:-.naçãu ou por propost~1 da Direton!!' Executiva, hajam cnnttíbuldo de maneIra apr~la'd!l para 11 
!lI I \grt:sso dt.l mp\ lí'rH:~nt,o das Apses, 

11 00 SAl} Agraciados. Honnrâríos as pet"SQnruidad~~, nacionais eu estrangeiras, que ajuízo do Conselho 
de ,\dmitllstra~~tl ou por proposta da Dm,}t()Oa Executiva, tenham prestadu relevames s!:rviços â causa da 
~l! •• '''S\ t<l tüm denCh~il1,cla 'nu tenham t:flfll.:orrido de maneira apreciável para (J pn.}gre~!>o d~ humanidade l'kO 
<,;,lmpd d;'l dCnCh~llç~a~ 

li [ A concessão de tllldtl honcnflco sem deliberada em votaÇilo Wí.'n .. '1a. no mintme, por dois terços 
Duetona Lxccuuva e do Conselho de Admítlistraçac> da A~e, 

I V () Conselho de' Admimstração e a Diretoria Executiva tndicarâo urna Comissão composta por '1 ' 
1.1", ... 1 mcmbrtlf; da .Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Cmtselho de Ad!t'wH5itração, par~ examinar as , 
:;:~;~~~,;' "U"'oIeU/U", "n<l"" do, itl<!lc.dos. deliberarnlnpor vOI1ly~ de. no minuno, <Io1S terÇ<ls 00s seus ••.. 

V - A COf)ççssâ() de título henenlice não enl'l oongação para o a~daÓi,) Çfll H:hlÇflo à. Apoc. nem lhe 
w.""",, ", J" •• "" prevrstos aos sssoc •• <10. _mn' es definidos _ E ••• ",,,, ~ 

, 
I 

/ 



APM-~'aElWIl~DQldQPQGRAII,DlJAIm~- 
",CHASam.11~Il-NdlI&~~~ ~á' NJ'/I& - t2Slf3 

l~~1!'~~ 
, # 

" ••••.•.•••••• 1 •• - .. ' .. :, .•... 

.·AME ~.,. ,. ..•. -,r 

OFJ~.Df,~ 
_1í •• J_ _iI 

---- -"-"--- . ---------~.------.--.-- ... - .. - •••••••• ,.) t'i! ~"'Jt.'ú!.-.- 
UI -.. cri, ~ 4Il4~~,JJ 

•. ~I"· 

,I\r! 11 p "9~.S ÜD~~ c' C~~trl:t~les. 
Ilh(l~aç&~ $e(tats. 

! - 
fl{e!'if~ .• 

li Dm1t-ít::IUiIU' r'\ , 
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APAE 
Ih. ": 

Movimemo 
\pal.\tlll! m~ mm.lldpiQ. 

U lX't~at as enquanto as."ott~ch.]$ contribuintes. t' p~'c:;itU rudas tt...; inf(}rn~o{)e..; 
,,\.h~·ll:tJ;JI •. pclm; (1!fgãos dtrelí'\iQs: 

!ft Jí:t:11fi.f a,. ••• jn(;umoom.:ias que lh~g a:tribuid&! pc;l,)s dtreH\'o~ ,!a !\pae, part.lclpafldic1 
ti! !L'l ,,;nh:s .;üln~s,õt:s téC1l!caã., de I:$ludo e de tramdhos~ 

IV tuntpm, a~~ta.f 1t f;lipeltat a~. dispQs.i~s ~~t"tãrilS. as fes,.otuCf}t~S 
rl:í!llll!.:nln Inlçrbo.. b~m (;<;f!'no as detlS&::~ dos ~_Oi dit'~ttvPS 

V Intí:)fm~t. p<J.r tz~,n*o. aos dít~tivO$ da Apn. quandí7t 
IrlC):!III'$fldade no fU11dQl~8.mentQ de ~i"'ri1fos, par.a ave;rig~â() e provídênelaii, 

V 1 ~lIbmc~~r ·as ~. al~.ração Estatuto da A~ ··il !WJ't',(;iaç~it) ~ à apro\'âÇ~ d~ Çon~tho 
I.i«: :\dmtIHt.traçàu da. NaClo~! ~s Apaes, 

An t li . ~ uliaÇ&:> ao ~esftn:~e Estla.luto e as de qnalqui:'r Ital utw..a (,,'t)meüda •• 
;\ ..• .'i\IUih.ltl:O; !lC"mTctarIQ ptooedünentos e pen&lidadt:s ~pl~do$ pela Diretoria A~at'L nas 
Ilh,Jahdadt'~ de advertência, su:spellsào e t1}g.çl~, 

Ad\entrtcia W<i ptinlf leves l,;otlfurme sejam ddinidMls e ~io Cllli&elnt) de 
-\JnHIlI$lf.íÇât.l. a qual será. qlie!® pelo Presidente da 

II SUS.p1!11S00 do de '..'utar e ser 'Votl.oo pelo pmo de 08 (OJiO) Illn~}!:i prifa Ol'r tsrgO$ da Dlf~~(Jn lã 
1.'\.\.."\.'\111\;1., do Cnn!ilêtbo de Admitlistração e do Consetbo FiiC~t 

I!! E xclusão do quadro ~tal 'lm'!ndo as m~ões consi'itírem em de énea do a~ooiado ç(}mo 
(". HI1~1{lne!ltl.l' corpo scçtal, dos (it)lnpmmissos. de ~onduta, &t~tutô. Reg~l:tmell~{) e 
Re"i\lu;;i\cl> l\pne, federação das Ap..~ di} Est&dô e dfl F~eraçlo NlCwnal das 

'* I t' - A, ~.ctWlão defíOOíada e aplicada ~10$ .lnt:ll1bro$ 
( "n ... dlH' de l\(bninistraçl!:1 pl'ií'iI tkltas nlUftQ 

~~' 1·lc •• as.~J1.urad\,) vre\'lo ..:breHo detes.h ít todns ·os ~s(lCiadO$ qUaIldp forem Ub 
l!lil a~ú-.)s pre\ ",ta'!> n~lli!e arhgo, c.fldt ..•.• lhas. R\ndfi, na tHPÓte..~ de 1J ~X,hlSào, recurso para ti 
.\ " .... !..'mhklil {lera L ",em efeíto su~~n)ii\'H. m.l prazo de 15 (quim) çQn~!> not.! ti~l(t 

* .~' 
p! i.:\ htO 11\1 § 

A t!xcludü cl.mstderar~se-á 
anigo. 

se o tiSOCiado nau _ da penalidade, no pr~ 

t/{ 
j 



A'AE -ASSoaAçAO DI ,AIS I AMIGOS DOS atEPaONAlS 01 JAI01lCMAL 
~'IlO~' coe tI~ - ~ oalMet14 ~ API'i&- 

Oe~~~ 
~.~.~~n"·m.m-1Dl1M!S 

AlIfJMta A.ItI'l\ir Vem fi- l't1. NImI ~-~ - ~ep ~4Ilf.l'·O~1! 
~ 16~n1i e CltlU.laII' ~1l~-~ 

cf.,IPJW'.tS 331 ~ 
iQif_li'rj,i9Ill t:r 1~ 

1 - () Mo ~~ am ",R~ 
;;l.h.et1~fi(ia 0\1 cxctlDlo. ~ -ní!"lN.t\r'lcIl F..~D!;Í1a 

t "ünsdltll AdmlmS!r~ . 
11 . À \.;otl.\~1O 

M{)€~~iOS dt: 
do 

Apae. lnd.lUR(ID 
cl)f1tmui~ 

v . A Jnt~~mçAo tenfttlm cem a Niçto da .,va OfII~oo.a 
re~rllfl~blh/M~ por 8US ~i mlC~-md~S~ 
Mu\'uuentn A~. 

\11 N<1$ çUOS eJtl quct 
pr(ll;CS&O II~tvençJo. "10 
tni$nll fed~"tG camm~ II'~M;;1o N.I,,~IJ 
çassaçàn da a~oo~ do "10 do 
Pubhco ll~ladual e f(l'dBra~ f« () 
ll1uUlc;ipJO 

VII (}~procedimentos IP~-~ 
" (lU por meJ~'} ftSOl~s pela Diretoria E>i.eculiv& da 

l\llmmishçA4~ 
. () T~-curSG de qulquer pmalldl® IPl~ 
A&~~ E~rdiúria. 

:.!WmiílOO u carf.D. 
Dil.'lflilC de ética t ooidlde dQ 

CAPITlfLQ lU 

~I 

1M OfIa __ ., 

t f 
I 



I l\s~embl~ta GeraL 
1I C~lfl:selhv de Administração; 
m .. Cems,dllO fiscal: 
I V Diretoria. L~)\·I""UU 
V Autodefen~orja; 
Vl Conselho Consultivo, 

§ í I' - Q; membros dos COMelhos dfl AdnlW.Stn\çlo e Fiscal. e os da Diret.aria ser 
JNsm':H.\~tns ~uutribuiníes. da Apa.e .há, pelo menos~ 1 (,um) mto1 ptet'erenei~ll~ente 1.':0111 (e:t{periência dirêtlva ee 
MO\ I mt1lllt'1 1;01"0 5uâ$ obri~l$ junto à ~SOUfIriI,. ou «~tiais que ~m.prowm 
ttl:llnn.lla e nequ~m;ia ft.'l,gldares l'lit no Ininimo. t(um} nos pr{)~más ~nt:bn1(!nh:) 00 Ap6t.'l 

~ ;" - () fW1Ç~ de me.mbros dos órglo$ íaldiçad05 nest~ ser retnunerado 
pl,r qu.al(.juer forma ou tift,do. s..."fido 'Ií~ada a d~smb.!ltç!o ·de lucto~., Itle'ndo~" ooni fi c i.iç'ões. 
pill1h:lpaçõtl'. nu l'W\;cias do seu pâtl'lm6tm,) sob llenbuma ou pretextO' ou de qüatsqtter outras "'!ill'''''l''!'''' 
\}~l heneí11; lUSo ~}()r qoolqu~t thrm~ a dlrelQfe5, ~jllS. :ÇtJn$elheiros. bt!nfcitnrtl~ ~).tl çqui\ atentes. 

* l' fls du ConJ.~lhn dtll Adm.mi~triçi!ot do Can~lM e: t'; da l::l(~c.ullva 
JL:\ e:rj,j ~r \I(!up~dos., ~",r", •• " •• qu~ pQs!tf\'litl. pc'!". 11\) 30% de pais vu rll':spo~veis le'plmei)t~ 
\_l'nSII!lIM(tS 

Art. ::! 2' Dil't.gemes de etIlpre~ \e:rCteiri1,.ad~, sem. ronJtt~es. 0\1 asçendemes, 
>:\'t1\I\~!H~7> e atê o ter~etro gr<iíU, que ~t~b.lUn qualquer •. ,."""" •• cnrltratual nu comerçial CtH.:ll a 
\p'II.: rlii' poücrão UU,,~.""IU' e sua Diretoria Ex.~ttti' ••. ~. o seu Conselho dt ll,<'I,'"1",'" rum! O' $t:U Con~UtH 
r I>.:cal 

Art - A As~mbtéUt Geral. Ordinn óu E~ll..()rdinánf;t, ~rpo SObetatl0 da Ap.. consut.l.lidl:l 
pelu:- a:-..,\Jctadlls ~splici;u5. e cont.nbuül~es q~ Se e,la comparece.t'l;~ t:om suas obri~çôes SOCUlIS li: 

flna.nceiras 
§ 1" T erio dtté*' de vo~ar, ~ Â$5embléiis os esoci~d0§ cmnpto\'eJn , 

1l1,ltrh.:tlta e a freqw!lela regular ·há pelo menQS i ImO nos de atlZUd!mento da c os 
a ,,;o,iXCli;ldo", ~1.·es. ' a ~oo tm ~ro d~ ~~o~iadns:. ApalZ no mimmo, I (um) 1'- 
;tll<'. ~ lll..!t~ em dla eem ~UL" (jyrí~~ $OOmis.1' fitUmcelm, 

* - NQ caso de pr,,)Ç.I1t~çàt), ~sta ooverâ ter r~onhecu.ti1 ~tn c,af'tóflo, s.efldo que \1 \1tHorttant~ cJ 
I' ('utor~adr~ dc"tir.4Q St:f a5Stx:iíldos da .Apa.e 9cM 

I 
I 
I 



~ 1" ... \ i\:-:,ernhlélll C;t;:ral :\t!m instalada pelo Presidente da Apae. Na St:qU~!K 1(\ serão procedidas '\S 

,kl\(\t" ,!o Presidente e do Secretário da Â\\stemblél8 para conduzir 0\ trahalhos Havendo mais de um 
~;ljldf\bh! pala os cargos de Presidente t: Secretário da: Assembléia Geral, serão constinudas chapas para 
",1;11;;1,) direta 

~" l.m ({150 de empate para os cargos de Presidente e Seeretáno da A~sçlnbléul. consrderar-se-á 
<'!tI!>' l' a"~,X:HHlü há mais tempo no quadro soda! da Apae, 

* f{ Caoera ao Pressdentc da Assembléia Gera! OrdÍftá:rm passar a palavra ao atua! Pre::adeníe da 
"I i;l\: !.lue fará a prestação de comas do seu mandato, apresentando o balanço e ,l rclatono de ai 1\ a!ades. 
-utuuetcndo-os a aprovação da Assembleta Geral. 

~ ;V scquêucia, "cnl reahzada a eleição por votação secreta, sendo pcrminda !)ÜT aclamação. 
qu~mdo Sé lrabr de chapa única 

An. 1..+ A convocação da Assembleía G~l far-se-á por notificação aos associados. pnr m~lu de 
huk!im, e-mail. circular ou outros HU:aOS convenientes c por piJbhcaçào em Jornal de circulação no municipio 
da \p>lt;'. admltmdo-se, como alternativa, eduais afixados no quadro de aViSO da Apae e nos prindpai:-. lugares 
i)lIhh;(\~ di) rnurucipnr. com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dies. 

>! !\lu edltal de convocação da Assembléia Geral Ordinária ou Extrannlmana, deverão l.:ons\<lJ a 
,J,IL! hn[';iUu. local c a respecnva ordem do dia 

~':' ..\ Assemblém Geral msralar-se-a. em pnmetra convocação. com il presença da maiHntl d()~ 
a "l'iJ.llÍ,''t, ;,:, em segunda convocação, com qualquer numero, meia hora depois. dev eudo ambas constarem 

""' ,11" ,:dEla!'> de (:UI)\ ocação, não c'ilgmúo a lei quórum especial 

I - lmmü!ugar ;I:.. aheraçõc:-; do Estatuto; 
! i .. deud!J <obre fusãe. mmsfonnaçao e extiução da Apae: 
I! I ~'h:gc;!r os menrhn», da Diretuna Exeeunva, do Conselho de AdmmtMmvào c do Conselho l'iseal: 
! V dC'SWWf membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração c do C onselho Fiscal. 
V aprOHU (i relaumo de atl\'lttaJes e as contas da Dueterta Execunva; 
VI verificar a qualificação dos membros do Conselho Consuúivo e proclamá-tos. na forma 

.:,;tilhdct:h.hl neste Estatuto: 
V I ~ apreCiar f\!CUíSúS contra decisões da Diretoria. t' 

. ~ 
J 
/ 
I 10 



APite - ASSOCIAÇÃO DE PAI$I AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS Di JABOTtCABAL 
R.~ coe t~a4. .. 1I73 ~ CNA .. ·• s (I~ 8 t6fi'l\ • fi_tli $ p.~~çêQ~. ÍQnsI4~'!t M>#it. - 1 j(S$1J ~ .. 

O$. Utllld~.~jç$! ~~I '" lllll~:l!~. 6~at2lf.ZOf60 . 
~ca'to !le l..MI~e Pt)Iíl~" Flldtmi "," .. S'S ')$3 • ~'10tal1! 

Ayenda Mhvr \ta~tl f).~ i!H Nova n~I."· ~le<Il:lIillSP • C ep til Mj 0<., l 
!'10M 16.3200-11'11 e CIllwlllr 11ll~.~ \, 
.. . CN~J~ -;; !". '~~"J52 . 'n bl ~ •••• 

~~~~. ~~.~~ç&l! _- APAE 
.r 

An. A 
tm', .kkrmmâ\klS uns. incism; lI! ~ 

/·,.trúgrato úml. 'o e':'<.ctl~âú do IiUll.l d~ e-Je.içio tbl Oimma da i\*"~~, ü de aU'ifl\J<lU\':' 
-.;olllih ~m \)tflJt~'\ria tix~çuii\'a no i!leigo V do an, 25 !ief~,,) submetidos ·ti apro\:ação 
(Ier.ll Ort1l.lH\na, I:;s~cudmente COJ~vocadil para esse fim, até o dm li ~ d\'i cem b~e ,to~ 
dt.'Hlt 11l~Wa!f\ o:.. i.:flntàh~iíõ ~l'léetrarlOg em .) 1 de ~embro $nO mue11Elf', 

An. A ASSCtllbléia Geral EN.iraonii~,átla será t{jnv®&® pela exel.:litiva., ~In Conselho 
'" de A.dnHm"'tf'~:lu ou, qWUl\.lO lmlwt:r requenmentu usíMdo. por, no m.íl1imo. Hi11 qUUl:tO dus $ociadns em 

, ,li;l (Um suas \)btl~a~~s soclais pí.\l'a os ~nditados nos incÍ,s{'r!\ I, H, e VU altlgo ou 
pUI.f tratar de a ...• sunto êl'i-peeiat d~le'fminlilrlEif na SUf;I. ~onvoeaçtlo. 

l'atci,Il/'llt,} ltnu.'H - do disposto J},Q$ ifl~i,O$ l e IV de ~tlSo fl>erá o VG~O concorde 
da Il\;iltU'lll ~HHple$ associados da Apae:!li Assenmlêia- ('h:mJ f;draordinária e$pí'éjlllnH~nte eorf'voé~da ~ 
-="-"t! filo 

"Ul~se!r~l) de J\dmlm5tração. 00 m...nH'lI(l, 05 (drH':O! menJbru$. ~r~ ~IeÜ:o 
os ll:ssoccíados CQl ~no ~o.zo "Jeus as.sim com 

I'",,,, •• :,,,,,rru, ne~t~ Estatuto, 

~ I - l í m.uldalü 
""" I v •. :k I~' .10 

~ 'l" Ç.li"~O d\l ocorr~f vap !.)U tnlpedi~nto de atl$ul'I1 doi. do Cnnselho de 
'\d'f1I1lI,':'!la~ikl. \! preenf.ihimeahl ~ra fei.to <::o.fiforrue de~.sIo a s:er tOtll-ada na pnrnell'a I'çun~âü du CUl1$elho de 
'\dltllttl'-H aç~ln que :s~ teah.llll' 

~ ~ - ..., {) Crn.l~ih\l Admml~triiç'i(} ardinarmme-nte d~ 06 Ulll 06 Jueses, ;;:mrtit:i:t1úna,meIHc 
nu no" prillU:lJ fixar o Relün~mto fIltemo, f., e~tnorditíMi~m®te, •• o~!vOCtlçàü da Ofl"e(On;; 
I· \;.,\:![t!\:1 .. (VII "I.:, rníl)·a(}~·. 111 (um terço) de ~tlS ptop:rios mernhros, 

~ .1" - /\$ do Cooselho de Adm.it\Í!trDÇ!o serão ~fMdas 
1l1Il1llim., (<lt>ts l~rços'j ~ se\Js·fne-m~ro.s. 

* ". - {)s- ml;mbt~ da rAr~tOfia E"eçutiva p~r~ ~$.'l$tií.H reuniões do Cnns\!lb.o 
~ dela •• pal1.iclpílr. ~etn ·4!ret.ií.J il vuíO 



APAE 
ti'. ~.f> 

~ 6'· - As rennl~ do d~ Admu.l~~o ~ presididas e ~;ret!:lfmlfQs 
! )lfl."ifl.f SccrCiâfkl A:pae, res~ri"~unente. ~ru.Jo e direlto ao \lolu de l\A"'''''''''<l 

An 

~lj.l.''' !an'lcm~ !'..:~.nIl1'l~-t~.:. 
III - c as prop~:s 

cxtra(l1d$llarilL'i. 
lV .. 

v . reS~tdef às coosu!tas f~jtàS peta t'h ••• ~i ••••• ·~ E!'!I,~l~tlV!l': 
V I d~bhe.rM. em eooJtln~o com a Dirdori. 0& Ca.'10S t.lIiílSS()S 

R •. ·glm~nhJ tnkmo~ 
\111 sobre a de at!mdl1Mlltu ti COfll dr1iC4l~tlCla U':ltel(~ctllül 00 

mlll!il"~l,)'! Il(l "'l'''.!4IU 

VlU· 
F \1!\:UU\':l. 

IX . annWAl' ou 010 ('I llOOl~ Procümdor Jurtl:ilOO te h~ Adjunto. fruj;I(.~dJ,\" pei!! Dtretoria 
1·\~Ul1\a. 

X !'!s ".5 ~ "enfkMem no do Adminiiitr~ ~ ne Co:l:tSe:l.b1J FtsÇl1; 
Xi . rderddar os no •• ! ~ • ~ps M ~is Ex~utjw, ind~~ ~n~do 

11" QttC forem nwest.!do! 00 el\ere!cio do ewgo ruumte. do ~.nMdo~~ 
&: \'0'14.3 HC~. mil nome de,*e pe:~ Dtrlctor'l'a 

F,,~\:unva coroo candidato i Presidência da AJlU. permit_-se ao me!mt1 a OOrlHl1ati para o 
c~ ítl...eU\O de Adtntnil:itraçAor U ConseU1O Fiswl e a Oi.retooll ""A.~~Ut 

xm - asslmur a da Ãpae, no cuo ret:tuntil OQ de$lttuiçAo 
I1ldl~ayliid de de 11~lubn.)&' ean\l~ddo M~mbJéia Gemi 
r: .•. ..:\."Uh\3 110 pr~a miximo de 60 {~enla} 

;to; I V a lllte~OO OIt ~uis~o 
,,< V aqumçlo e ~ieNi~ de bens de 

àj)rm adu tkt.is40 de. 00 mínimo. 
XVi - aprovar ptlf. no míf}!!1lO. 

rd;:nôo ~lU tn.dso VlI do afttJo 
Estlbdeçer (} vAlor ~ os associadíJS C{ll~n~[tnt@s. alm.tl1ldm'ent,e. na 

I 
I 



APAE - ASSOOAçAO DE PAIS I AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAl0T1CA8Al 
Réglàllba coe t'1~3Ii'3 - CN~ ozm 1116174 ' ~_. F~o 1\4IQl!Jfla! ~ {'.Pfi.f:.1> - 12!'lfll 

-~ 1~3 - e~242!)1OO 

" 

APAE 
, ..•.. " 

Art .'%0 n COfls~lha 
petil ,\ssÇtnMeia 
n.perll!u<:ia OOJ:&tml~tr:aW.'a. Cíii)mJiWll 

~to l 
orcluliifla, dMn ~Geildoa em 

mem~~ _",_ • .,r,,' 
~O 

i . reURK-~ 00 Rllnimo duas veHS mmlMr e pMelCfi' &,'ic oonta-s da ~It* 
I- ,~çlltl"a da dtlibímmoo tom a presença de ~. ~mhnl.s tihdares. CO!\VCIC8ll00""" ~us lUlpienles. 
fanhh n~~~. 00 caso de lWUncia. ou impedimet~Q. 

ti 
Hl - l'''KllIlmU'llIí' 

, 
f 

J 
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A'Ai "'" ASSOCIAÇÃ.O DE PAIS E AMIGOS 1)0$. iX(EPQONAI$ DE JA8QTiCAIAL 
R~íí!t~:$ CPç l\I~<f3l13 - cNAa ~ S~~4 ' j;\'i_ 4l't_raq6o *íQr~r tlliI$ JlWAe:, •• - f1~$ i. 

De .Ulllli1a~ ~1Qil MUI'IIt.1 ~.lêll*"3 - E~il2i4;roiOO li 
~b~a p~ n·~ :'3$ ~ ~11waEl ~ 

ÀVlmná un " ~ JB~M! - ,JaOOlttabl'lil!!iP • CE:P j~ aaJ ,Q16 * 
Fone te 3;1Qt:rrn *' C~!ulIr ~e ~,~ \ 

Ct4~J N" 45 3'l'i l~1.Q ~ rt6F""...I' 
~!l@;'''4iOierTi*))f,,1!l t.>! r'~ ªf.lifli~~ll ; <,'lI'!'l 9' .••••• ....,.... APAE 

,. \,- .. 

* !,' A Dtn.:toria t::.xec~~u\'ft 
conv 'l)l'ad~ e"pr;ciahnenle para 

3 

:\11 -' J A Oi.ret,ma no ()2 em 
pn:.;.:uça de, pelo menos. cinco de seu$> memlbros. para as ®b~r:açOOi. 

§ I" - 1\$ deltb~çoos da Diretoríll serão i'Om~ por :tnai~)ri~ simples 

§Y' !'r:nJm u mandaro qUitquer dos metnbros da Dlretona Executwa, *Iu\ele smn justo .,..""t""" 
,!J;:l\ilf d~ çnmpar«er a tre:; coa<;;l:cutiws da OÍretooil, ou a ahemadamente 

! prmnt)ver e toment.ar a r~bmçlo dos fin·$ di Apae; 
B ~Iabürar o Regímenlo Interno da À~ e submetê· to â apl'o\'~ç.jo ('orl;i\elho de Administrnç.âo; 
i! I em ata a a:pt'ovaç~o e a a!Jltl.&são de nuvos; as-soomoos, 
!v . ta\/)"àt em attl () pedIdo de~h~fnC'nto ® a~wç·m-do e li) s.~ta não clOOndo da 

"',"I(,taçàü, 
V elaborar e submeter ao COflsLd:hn de Adfntnl~ào, em do fi plano 

'iHlhlll'lunammi de athddad~ Apae, o seu orç;mrento e ti pmpo$t~~ d~sp~a5 ex;tra()rdtmlri~; 
VI - ,~u~melm- suas OOtlia'iõ ;.to e)J{~~ 00 Coo~iho rIs.cal, ~steMtr~nte ao 

{·on"dht1. A.dmmisl'ra~tl .1arn :pare~r, re~.tMd~)·as, a seguir,' As.5emb!éi~ ('.tetal par2t aprt}Vâ~v. 
\,,,., ,,~~.J~bmcrer $I) CorueIhn * Admi __ I1!'e~ de $Uas alividades e • silttaÇfD ~(rl da ~. . 

VJH çnnShtl1l'- C(lflHS~S es-pt;'t:131S. eooarre8.ada~ da dos da Apac_ $upervisiol1ando S\lfl 
,I!ll;!~;\n. ... I ' 

.\ . c •.•• r os, OITI!OS ,.", essa "', s.a es """'\;""""""'''' e adm_lt •• " 0$, I' 



X promover campanha:;. 1.1,( levantamento de. fundvs. apnJ'v~s pelo Conselht, de Adlnimstraçâú. 
XI \\l!l\ •.. It;ar a l\ssembh!1EJ Geral e as reuniôe~ do Cúnsdho Adnnmstraçâo, 
\. 1I p,t!!ar as cnn~nbm"')iel\ á Federação Nacional das J\pae:i; 
XIII !.:'~peitaf e twer r~:;p~ítl.lr o presente EstatlJ~o, (.\ Estatuto da Federação cb", Apaé5 di) F",tadn c o 

I :-.t')l!tlo da .hzderaçã.o Nacional das Apae$~ 
Xl V pmm<.lVef a parti~lpaçfio do Apae em OHmpiadat;. Festivais. Congressos ~. I:fn outros eventos; 
X\: adqUIrir mi alienar ~~lS moveis e imóveis. após apmvfu;;ãn do CÚll:'.eHw de At1lniíllst.nu;ào no" 

~ "I:;, '" que couber. 
X VI receber ç fazer doações 1)~1 r(~férr:dttm do Conselho de AdmlntlJótntifãü 
XVH iadícar ao Conselho de Admtnistraçao o nome das p~st1as p(J~Smll 5Gt ~pmvHd:as pari! 

~ ~·\ •. .rccrcm ocargo de Procurador .!uridico c Procumdor Adjunto; 
XVlIl ç,;,tabelecer ü valor.da contrH'uiçãn para os associados çontribuinte~; 
XI\: " í.f<if WllhtJctmentí.) ao Ceeselào de Admilü5tração. na pJ'i.metra rctmiâo deste. dàS pcnahdadcs 

:lpl!..:,!da>.;, ;](N ..;eu>; assu!':utdos. 
'I( X t.:on ..•. IQar os membros do Conselho ConSUlUvO pílra pantt,:lpar dóS "., enlflS pela Apae; 
X X! apresentar ao C(}n~lho de Adminíst.mçfto. e~)m até 60 (sessenta i diali d~ ~lfitecedêllcia da dnta de 

r.:alll,r"\IJ da Assc.rnbíétal Gt:ral OnJináfla, {1S nomell dos candidatos à Presidém;ía d~t Apa~, ~aranlm:dP~t>'; tiO 
~·;1H~1!~l<11(l a Pn!~loomlli: ~scoU'Üdo a indlcaç~o dOI! fh.lmeS prull concorrerem nu Alist!lnbl.clLt Oni~Hjrti aos 
clr;:!Il-lI" ,:argü!> da l)irdqr.m Executiva, do C ollselho de Admimstraçào e do Consefhn Fiscal; 

XXI! Indicar aomes para preenchimento das vaglfi que se venncarem I}~ D.iretoria Executiva, 110 
~ur:-\\ J,l llUUldat\\. "'\Ibnl~tttndü~o::;. a\) re!érendo do Con\ielho de Administração 

* r' Nãll cabt::ra ti mdlcaçào de 1l(l~S para pteencru~nto nu Diretoria Executiva 
'llllldLUlt'UIHente. para ~}S cargos de Prtsldente, Vice~Presídente, Diretores Fm!\flrClmS c Dm;;tores ",,,,,,,,""'11"'" 
de\t.'Hdo. IK'5"e i."itSH. ser ç(l!l\'i.l~ada Ajisemble18 {leral para. del~l!I.o dQS memhros que t HW- çarg,o:< n •.• 
llih'IIIfl.a }' XCC'.lh\ a. 

i~ \ ser pur.l!çadu!' na págma da if11~.nel ·ít cada [.:tC;';ITa.tTIl15tno de exereíei« t1sçal Juntamentel:nm (1 

l\';!;I!lll!\I .I..: lltn Ida.des e demút{stín~õts fí·n~ll1cetraí. da' entidade. incb.d~ as certidões neganvas de dêbtlOs 
(',HI! .1 Pl\!\'ltléll\:i?l Snçial e cem n Fundo de Gari!nba do lClllJ)O d~ Sef\'t~ü • rUIS, colocando,.os a 

., Jhi;\ h,ÇjO paru esame de qualquer cidadão, sem prejuit:o das pubheaçôes em t)fk~~\l qtlando forem 
•... \i~~ldâ" 

~ 't Para fins. dn que <hspOc o p!lragrati.l alH~ri()r, na írfip<lsslhihdade de dii\pn!libíhzaçio na pá!}lna 
':h:!iHI1I.ca, .•• ad:.l.':!lCerr~men.t.(..) de iZxerCi. C' lU .. fisea".l Junta. mente C:U!lH.H~ia.ntúr.it!.dr.;. at.i\'ldadt:s e dcn.K1f.ls.:tJ.aç1lt.:'s, f' •. 

!illall".:IW'" dti \"midadte, mdaída.!'I alO, certidões negativa.'" de débitoll com ti Previdéncra Social e (.'ÚIll n Ft1l1dü I 

de i. I.ltamm lin I cmpo de Sei'\lçü •. !-'tiTS dcvc.mio ser pubiicadas oocigalonamClHiJ em díáno H!iclal do p 
I :,l.ld,· ,lU Jo ~vhlllicipW !lU IttU JiJt!}aJ d~ ~nmde Clrcutação no Es.tado pari exsme tiç· qualquer cidadão, s.em..,J. 
(llt.'lll!m 11<'1" ptthhC<l~ÕCS em duirlu qUllodt, forem exigidlls. ..• ' .~'~.: 

~~~ ot'fSS",' 
':~~ l~\J~006~1 i ~- ".~------- 



'~.~ tu.! cr.'·nf ~,l. ./ 

OL~IO~ $.":00621 C; 

aS'iç),.'1lmr o plt':~)(! fu.nC!Onlnnento dos serviços da Apae 1l0Si seus ~pcctn~ admmlstr811\!ús, 
(l,'dIH.:ns e pcdíigógicQ$, com \) apow do Conselho d( AdmlIristr~ao~ 

11 cnnvocar a Assembltia Geral. as reuniôes do Conselho de Administraoãn, do Conselho Fiscal e di) 
nn'.;:lnrÍa E xecunva, 

Hi representar II Apac, a!iva e p8s$iVamemf, em juizo ou fora d$le, per;.mlc as entidades de dtrtHo 
pubhco !J 

IV r.:presc.mtar li Apae Jtldi~;ullmtm'e, tatwlldo-lhlW anpetrer Mandado de Sctltmmça L'OleiÍ\'o e outras 
<\Ç''lt; .•.• jlllÍn::lilis, Clt\ ddes~ dos lnicr~se:) da associação: 

V apr..:wntar ao Conselho de Administração c rcyhuorio a.nua! da Diretul1~ sobre as aalddades da 
'\p.ll·, ti" 11m (.1\: "'H.1n aao e ao término do manda~.o. ~ AssembléHl Geral; 

Vt dinglr ti Apa&. ressalvada a competência do Conselho de AdmifHl:ltraçâa, atemlelldu à pertêila 
.' ,n"e-\:lIçl!O tk seus fins. POdC1ldo delegar. pru-daJmen~. Suas iinbUtções, 

ihl'mar cheques, contratos de oot.préslimo bMcário. ordens de pqgalnenlo it transfNências 
i,.l!lLU Ill" ~\'nJumarm:"te .:um o ". Diretor Financeiru otl ~orn (I seu ~tJbsWUlo esratmario. no e:'\crCiClO !lu 
\.:II)!", pW;.i pa~nmemo das obngaçôes Hnanceiras da entidade. 

V n A \ j:-; recursos flnaH0ç1fOS me1lCIOf!l:ulos no inciso vn devenlo ser mm nuentadns por meio de 
•.. h,,'qw,:<; Ihmml;H~. aS.li:lnados pelo Presidenlq e V~fo i" DtreíOr finam;dm ou por meio d~{rõnico. ífll.:lnsiu' ptH 
IIh,'II' de ~ilrtãn magnetlC{). 

Vil H Na hípotese de Q movlment.ação dos recursos efenvar-se por l1icin cle~rômcn. mclusrvc. por 
mero d\! .c<lrtàl.l Otat-rnt.'tlI.':O, fit:li ul.lÍorl:.lado ao Prt.sidente ou ao Tesoureiro a utihlaçãt! desses meios "k 
I'dgamelltl' de !i.'nna iIlQI\·I.dual ••••. isolada, podendo realizar pagruncntí.)s. i;rfl.Hsfli:!'êllCH1S. saques. Ct11Ütr extralnl\. 
':!lIiI!L tt)J;l~ a~ nt'llJrnçôes financeira,,, necessénes á movimentação dos valores 

\'!II ilh!nlar. prmlitf c SUpeC\lSfüf!af assessorias e ceemenadonas que Julgar Ih:cessária~, cünSlthnndn 
IIllI t \llq:l;:Hk' com cúU;';CpÇÔl"S. dirernacs e ações unHkadas~ 

! \ lelar Pç!o conbecnnento. utíhzaçAo e apb~açi!o dos Est&tlll{)!'., í{eg.lm.çHín~ 1Z Regubrm~íHüs em 
\I ecnc ta pdü" Dlrelol'c:s, fnnc!onarío!'>, técaicos e voluntários; 

X ratificar d!;7: modo expresse, a Federação da.'l Apnes do Estado te à Federaçih\ NáCloHal das Apaes. .1 
\"'IHpmmi:<.MI de aderir, acatar e respdtílf seus respectivos Estah.uos: 
'. X I .' cumprir e fazer c.umprir as p. reserições dei'it~ Estl~tulo< bem. como as dil'ettir:~s estabC.leClda", 110 ali 
i< t:r 1I11t.'ll!(' I nh!flln da A.Plol\!.' ~ 

XII -abmeter previamente os contratos, convênies, termo!) dt! rHifC~lia e minutas para (I p.6f. ecer dtt. ' 
,"",<",.do, ,,,,,, •• co & ' 

/ IfI 
I 
/ 
/ 



~. ::' Para fins de obtenção de' finandament{) teferido no inclso Vii deste ml~gü. serãn a., 
,ilH' \\ .iÇÚ(.'" da Dln:mria Execuuva IZ' do Conselho de Admini~tração por, no mi~liml}, dÜl5 terços dos votos 

I :-'.Hb$tllmr o p.n."Stdenie em suas faltas. licenças e ímpeditnentos: 
ll - exercer fmlÇ6e$ e atribuiçíks supl!'.'tivas que lhe forem ceafladas, 

I'arâ$:.nlf{i úmU! Em caso de renúm:m, desliluiç.ão (lU morte d{1 Presidente. o Vice-Presülente 
a..,.,nlllna ti Pr1!1\ídêocfa até o fim do ma.nd3to, valendo para IOdos os eíeucs, mdt'pendeme do tempo dI) 
•... 'l.'rt"lclt~ como (l cumprimento de mil mandato. 

sccrctanar as Assembléias. Gerais, as reumões da Díret<Hta Exeeutrva e as 00 ümsel!H' de 
,\dminislraç;h\. rt!(hgmdo SUtiS ala~ em HVfO prúprw; 

11 "upermtender (I funCionamento de todos os serviços de secretaria I.! (hvulgar as rwtfeta:-; das 
,.11 i\ Idades da '\pa~, 

111 !::'(\:ll,;el furiblllções supletn,j,fs que lhe forem coonad~s. 
IV \!ntfl.!gm ans membros dá Ditetoriil Executiva, na primeira l'e~.HHã\l do rnandaro. copIa do tstatutn 

da \p;tt~ 
\' dlsp~lnihihlal aos a.."'Sl,lClad()s. fia Secretaria, ü acesso e a !~itura do Es.tatuto da Apee: 
V I . exercer ti presidência da Apae no case de H~~dimef!\Q temporârio, mlü \uperiúr a 06 meses, do 

Prüldl.'ni~ () di' Vice-Presídente. 

i subsilttur o I" f)ir~tur S~çrcl.tio em suas tàJt.a<;, hcenças e uupeduflenlo%. ',." 
II assurn« () mandato. em C3~O de vllcÁncla, (it'tÍ- '.} seu término; ~~Ut, . -.1 \. " •. 

I H e'~"",r .tríblriçÕ$ '''91 •• ; ••• que lhe farem colllla<ias. ~~ ; ~.I\ ., 6~ 
~ _.~ 

Art ,9 Cumpete ao '" Ditetor Financ~il'O: ~ •• l" •••••• 
1 d<1htlnw a previsãe orçamentária. setueSlnttmeme. e subtlletê .• Ia à apro\1açik, da Diretona Execnnva: 
H t,:,lH.,Cr.8i sob sua ~ulrrda e ft:~l)OnsOOmdade Oi documentos relativos ao d~p1mamellto tlnsnceiro. 
! 1I assmar cheques. contratos de emp~sflrrm bmreário e/tll.! ordens de pagamcruo COfIjU!narm.mtC' com 

" p, •... ",Jt:llíC nU com seu subsriwtn estatutáno, para pagamento das ohrlgnli\)e~ financt'mt~ da Apae: 
IV pn'HI\·,yer e dinglf a arrel.:.ldaçâo da receaa social, deposila~la e aphca~!il acordo .;üm decrs 

\.h !)Ifch Illíí F xecuuva. 
V f~IA'1' pagamentos nos lirmtes ou pela Í()f1113 estabeleclda por dCClSão da Dlrduria Exeeunv a. 

f 
I 
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VI UlítlHef em um <I e~fíturllçào da reçeita e ,~ despesa da Aput'. e ~tlntabíHza·hl a 
I ~ •. p,\I1"ahlhdm:1.~ de um ('\lotador b.l1biht;ado~ 

v H apreí>entar à Direforia Executiva os bwancQ,tes nleusftil>, o l'eliftónn anual S{}bte ~l s;ltu~çà() 
í Illilw.\:ira I! i! j}fi.:':itaçàt} de !,:onlC\$. que deverão ser énctuninhados ae Coeselho h;,al para exame e parecer, 
i. \fne.:cnd, .r a es~", ()fa:;lll)S as mformaçt\es cotnplementates que lhe fhretll 

\lU! O Diretor Financeiro poderá U1Híl3N1C do assessoramento de um Omtador Otí dç um Técmco 
~'11l {'tmmhilidade, de \,tUI h.mclünlirm da Apa~ (lU de ttm ptesl~or de' r-ervi<;:os para (I exerctcio dessas 
;J( f1 \1\ 11\,: {);,!" 

'SHp~f\!t-;hmar. zltlar!t IfIventartar {) pauim(ttt1tl tm Apae, 
ler "üh sua gllafda ~ responsabihdade os bens patrhnüniais da Ap$. 
pfPuden<:iar a escrituração do ulalerial pennaneme da Apae, mantendo C's~a d{)Çttmenfa.,~il em 

I \1rg.anlnt as atividades SOClaIS~ 
11 t.'bhHiar o pfO!!fama de ~}k:mdades: 
li! n:illilllt eveatos S.üCH.H~ com a finalidade de promov~ a 1l1stifui\;àn; 
! V pn,Hfl{l\ er t:1.'enh)$ em» 3. finàhdade de arrecadar fundt)s. a apro\im;ào da Dirétona Executiva 

An 4~ () Progrema N~lonal de auí.oge~o e autodefensoria tem C4'HflO fmahdnde contribuir para o 
u,,'>cfI\ohlmcnto <!ufmmmia da pessoa tOUl óenCtêllCUl int~te\1üt31 e múhlprn frente ã sua realid~ie, : 
amphando 'iiit1 posstbHidade de atuar intluem:umd'l o 'CmldiwlQ de Stb~ fanul da cmnullldadtt e da. f 
s{)c!~dadç cru geral. p 
!'''"i):rah. "meu 11 Pf<!t<t.ma NacIOnal de _"'<110 ç lIUI<!<!efensl1l1. "no espapu ms!itll,,,,,,al f!lIfa 

a ""erçã" <1", autcdefensores na "","aura do movi_o, ~ R porticrpuçi<l <Ie."" da pa$l<óà ", •• ft~. 

1st 
I 
/ 



_._;,.,.._ .. _ .. ., .. _._......., .. _-- 
ll~ Apies, Federação 

. . - - . 

i h: 1 k l~·n\. ia. .pl'l.!'.tl.:rendalment~ Il'tle:iectual e 
I t.:.J\.1;1":\ll Na~l.{)nal Ap~ 

;\rt ·t-~ ( }s &ih.1\kf~llS~ sef'ào elettos nos filruM de iutodcfeflSOie:; ern t\ss~mbiéla 
a .caJa .' (Ir':,,) a!1,\s. ;;m:niocada C!Çpe~iahm~tlte para este fim, ~rttndOws.e: uma rt.~kn;ã-o 

§ I" . A amodefCfl$oria Cl)mposta '* (quatro} membros. 
nl:l .•••. ,ühllo ,: ~)l:Um sexo feminÍ!\o. e dois suplentes. um do sexo rnlstt,UlXlt) 

dOIS 

§ 1" PoócraG SC.f eleitos autode'i:msores as com deficsência mtle1tCluaJ e múltipla q~ estlejlllOO 
.~ l1l,tln!;;ulad~, e que sejam nos ~'og;rlU"~ de atendimento da Apae. 

delcfíder '\h mtcríZ~ da í)CSS(." com deficiência e 
:lpCI1'cu':tJt!'fll ,~ ~eu au:mdl!llefl{o.a: a sua patti(,)ípaçio efll t~dos (lI> sel#~ntos S(.~I~>d8dç. 

lt . r}l)t'HCl~ reunn;e~ Diretoria E~euhva ~ Ik; Con.sell'ttl Adttlinistraçlo. opmaJido e 
\".I:tnt!ll 3$$UtiílOS de tnt~f~S!: da pt'lSSOI t;(lm defJti~n~jl. 'i..nlele-ctUlí ~lnu múlfip!a .. 

III pal1l~ f~f eVf,#ni~ píU$ovj1jOl\\ e urgani.$dt'l:s. pelo mo\< imento Apa~ano. , ., . 
I V ~:f"la;f e Sl'!:f \'otaoo par~ 0$ .rgos di eUtodNen~oda. . ., .. " .~~!J 7l~ '~;, -~_Jo,.i 

~~ ""'\\&_1." I 
_. .1\' _.~ 

fIl1fP.... "'~ 

""". 

~ I" S0t11\'!T!te p*nlo inte~âf () COn5etho CcnsuJtlvo 05 qa;: tetdlaID. t:onchúthJ o 
'""" m .. lIlJah' ~tlllnt.emJpçlo I$mU,,1Iida pur reuíin!;:la~ de~itu19io, a:fas_menro p,t'1f dén(H'H1ia 

~ :;" t. ~urrt:tndo a dei~~ de men1bto do COT!setb(, C.onsultlvo P*W4 COlllpnr l;.IHalq~t Grltio .da· I\pae. 
;l \npiJ "l~l cx·PrcSldCl'l-tl! nu Con~lbo COI'!~!tivo serAlM1lijda. ~çcto~. o ~ar!,!'o de Ptes*de~re cm AplW 

"ft .t '7 A }\sscl'U'Móa Geral se I) I):lt""Pr~jdcnte '1:W~,en(Zl1c os 
111\ c .... lldul a do CiJ[lb:~lheirú Coft\uhi,'u no ,,,*,~,,,,-,j,,.,,, di funçio 

:\r1 ,,& /\':1< deci!'<Ct::.. I,{,) CUllsel.ho Cunsnlu.\'o sà\; fOOfilmente nnm"" •• 'c,,. 
-.l'11;11\ ljtlil!ldo pelo Cemst'lhu de Amnflistmçlo. 

I - al\Jal' como órgâü moderador na s-olUfiO de ~\ten+uai& co.nflitos flue 
\1\ 1\ lInClih! t\pacano no nl~tciplo.; 

I 
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Af'AI,-~DI,_I,MllBOI •• I~DI'~ . 
~~-~~ . , 

._ o-o -- __ ' -'_'-- _ - - 

cAPIn"LG 

iPu·,~.~I\_'~~~~ •• 

~_.A_w'~â_~~"~·": 
~~~i_.tni. " 
11-.~" 
n'-~E .~, 

~ __ '~4.wàl~."',ftfI-t 'V._,.~.ql",,'~, -,~~~,,-~ 
Vft - ~,.~.~"._,,,,,*. 
VIII r~.~IF.~N~ ~ •• ~.~~ -~íle.~~~*,~ pi~t'""~' 

~.~:c,~.~~~" 
na ~1o'",~~w4w ••• "~'_~; 

c.whlJl.ClI 

~""i 
M.. i~_·''',~,'''dIáB_~ 

rr",~~uiwl.. ~(,~.~j~.,,~~ 
tl"-A'~"i~,..~i~,,,,,,, C __ ~ 

§ 1" J;m i~ •• ""t .~ ..• 4" Ie~ 
tnmterr~u. "i "',~,_~~6 ~ 

Art. 51 - A ~ •.. ~ ~-w'O ;C~4o ~I", c dD \:OI!_~ 
pt~~ •. ~.aHt~t~~. __ 1Q."'~.i~ _.W.:~0ldI" 
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APAE - A$$OOAçAo DE PAIS E AMI60S 0·0$ IXCiPCtONAI5 DE lABor. CABAL 
Rl.'lIfIl$Iíô!'$ coe !)~3í13 ., ~~.~ !11)1'14· ·~~41 F~.~ ~nª1 ~ 1\t>A.Es - 1:tSl7l J: 

~Vll~P I. 
Ávenl!lll Arth~~:: ~~ 1il «. M)'4 ;I!il'lOl~" .Jm~_IfSP ' 14 te? .(I,s i 

j:'~1l)~Tr1f!!~~;e~~ " 
("'I"J N" 45331 1~íilOl:I1.t1'2 ~. . ~ 

4Y"'l:..JI;@!ítJrj! (,!iI'lU!! I~ _i!\!ltcitl(~"'il ,;;prJi!{ -&lI.wP' AME 
:1., !' 

de u~ das eandidatlls de'\ienl .i'V'>, .•••••• , ••• 

,.,,,.,,. •• ,, í:I ser l1~ali"lada. dentre ~ chapa.~ devida!l1ent2 
20 

cQmis...ao 

t! Smnente l'ood'ào as dmpas os associados a matricula e a 
Ij'..:qlh .. ~ni,:la há pelo menos ant'l nos de atendimemo '\pac, e os assocíatkll> 
";"lIInhulIlh:ll>. ex.lgimjo~se. SCfém !:1ss(X;iados Apae 00 1 (um) ano. estmem \luites C(lm 

'11;\';'; sodai$ c Ilnanceifl\\S. e prefcrem;m!méute. dlfcti\la no Móvimento 
/\pacanu 

IH ~atl mck'giveis sucessiva ou ahemadamente para os d~ ?f€~S1d~.flte . 
. "\ IJf"-""'ld~lltç ~ D~r~nres Fit:mnçeir~, pa.m a Diretoria E:~.ecuti'Víí Apae c:ümpanheim. tmre{lte~ 

, (nlh~m~tlmCft~ (lU afins o ~"fatk funeio.nàrios <:orn vinculQ ou inwretQ, 
I V Os candidatos a Presidente, Vrce •. Presirleme e Diretores deverão apl'esentar, no aro da 

ltN.:nçâcl ~6pia$ autt:nhcOOuou onginafs dos documentos: 

a) t:arb,nra 
h I certtdâo de re~l.lhtridadc do 
r I dcdarnç40 de nnposto de renda alWil 00 declnçj{) de próprio punho dos bens móvets e 

S\!,T prnpnedade: 
,· ••• t·l1~II~ •• " negatíva_>j criminais e deitoruis de nI'lllnnn lI1u;mICtf~~t E~tatJual e hdend, 

c, ficha I1haç:lo de associado da Apae~ 
fi t.k\,"lam~ãn ali penas da lei de não ser inelojivcl.1:IDS termos do 
gl C\1mpr(!V~nle de festt1.:'1~cja dos candidal!)S no mWlicípio sede da 
11 I termo de cumprtllfHSSO. 

tn 

V F ti aClJmídaç~' de CafLl01; por membro do Conselho de 
()tfl.'torm tx.el.'tm\a da Apae. 

V I E vedada a partidpa;çâo de funeiontlrios di na Diretoria 
'" i\Jm mi!.>lfa<;it) <: no Conselho Fi5t~d. eom vinculo emprepticio direto ou indirtfn 

f"fl .() ro~jstro d~ ci~~pas ~ as. dli!maii tmbwhos 9 ofeiçlo serftô •... "!uu .• nru'Í ••• " It f1(jnd~dos ~ta 
(. 'tllm:'í'i.~n Elt.'ilomi ()ela por de Resol1$~ ~ regulados ~lo ·Jnremo 
rn 1.:" IlÍil 



APAE 
I' ._:' 

An () I pre.~111e Estatu~o ~enderi de previa pro(ro~'ta 
! ('~kr:l~fl<l Na~j(Hial dai Aí1aes, d~\efldo ser homolopà pelá Ás~mbléia (ief;!tI E'{(faofeÍ'inária ® Apae. 
t;ün\{~'adll çnn\ ~lu lnefl~)s. 30 ttríll!a} d~a$· antecedência, na funna do attigcr 

.~ !\.ft .ú) Apae ou a 4iltefJ.qtlo do l10me Son~flie pt~rj(j $~f se detcfmm~~ ê 
, aplll\;hbl!. por em Assembltla 1S:(tt1Otditníria, in~~l~da com a de .. no minitno. dtlis lí.1rçn, 

dI'" ,1""'W!a<:!ül'i Cólfi dÜ't etnn as obrjg(l~ões socía~. etlbendo á Apae rel1\et~ ala. ti F~raçl\l' da!'> 
.\pil'" " do F..;t..adll 

~:::' [" \;cdad. *- I;!xünçâo da Apje. ~I.ta fusão ou trsllsforrnaçlio, quando hOU:\itr demH1Clt1 de 
1fT ('b:ulandade protocota. !1~ Federação do E!iJtado eimi naí .fe.rc:tção NatioN'l1 Ap'h}!L 

Ad (l~ A f)trelOíla Ex~cuÍlva. -t'} ComeLho de Ádmini$b'~êo e o COn~H~\1 t!sc.a[ ApEie" cltjí:1S 
\,,,..:mblélili> li\? Flí,'içàa tcnhm.n eeorndo ettl mês diversa do ~stl-bek:-c~do neste ~statmn devetlo tUtfUtf as 
jH,'\ !J~n\:m~ çabivels para aju:;ta.r •..• perüldu numdak, Dlt"~o"fia., llU fk\-endo 
,<1 I ,hwnado (I men9l' pefl"~.!- po.ssl\lel pan\ adequ«lçêO do 1t1a:ndaio. 

An 64 casv~ onU$$<J$ no pr~se:nt~ ~f.tO decididos pela r~tlmã(j conju.l'lfa Dfl'çt(;rla 
t\.l.tlUH\4t e ÚV C,m~lbo de Admtnjstra~ão. com força .,~tgtu!:âria 00 que não \:olidu com esto ESlttítHo, 

""' ,lphl.";lild(l-~l; liHb~tdlariamentc o Ctxbgo <-'ivil 

ArI h5·· A partJr do ~C&.\íntfíbam~l!lto 'pela Ffderaçlo N~!onaí das Apties- dü pfl,..~t."t1te '_"w"""","v para $S t 
-\pa.;·, estas t,,'rào o prazo de atl! no {éelltO il! dias pru:a homol()!:íaç;lo do fllc:>mo féSp~.Ilvas f.·' 

:\",,\:mbll:tias E:xl:raordtnàrüts, j 



An hf, () pre"ent~ Lj,i~t1n\l entra em vigor t~ pm11í sua pela ;'\$st,Hnbteia Gltral 
I '. 11.j;'; limana e te 'ipt'ClÍvo fcgiMTO, devendo li Diretotl., Executiva pn::l'ndendar ,1 ~ua dl\ lllgação 

.~ 

Ivone l",lvtfJJfU!ntfJ Mellelo 
.. hocuNJ(Jora Juttdlcll - 

O/IMP - J lIJ. 1(/4 

:M, «., ~ '" 
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